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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N - CMMPV 1219/2024
(a MPV 1219/2024)

Dé-se nova redacio ao § 2°do art. 1% e acrescentem-se incisos I a Il ao
caput do art. 3° da Medida Provisdria, nos termos a seguir:

§ 2° O Apoio Financeiro consiste no pagamento de 12 (doze)
parcelas mensais que seguirido o cronograma e os valores abaixo:

I - primeira parcela, que serd paga em até 30 (trinta) dias da
publica¢do desta Medida Proviséria, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais);

II - sete parcelas mensais no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais), que serdo pagas até o quinto dia util dos meses de junho, julho, agosto,
setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024; e

Il - cinco parcelas mensais no valor de R$ 1.412,00 (um mil,
quatrocentos e doze reais), que serdo pagas até o quinto dia util dos meses de

janeiro, fevereiro, margo, abril e maio de 2025.

I - ser familia desalojada ou desabrigada nos Municipios do Estado do
Rio Grande do Sul, na forma do caput do art. 1%

II - a familia deve ter renda mensal per capita de até um salério
minimo; e

III - ndo ter os prejuizos cobertos por apdlice de seguros.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249888598100
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JUSTIFICACAO

A situacdo de calamidade puablica decorrente de eventos climaticos

CD/24988.85981-00 (LexEdit)

extremos no Estado do Rio Grande do Sul demanda uma resposta nao sé imediata,
mas também sustentada, por parte do Poder Publico. A presente emenda propde
modifica¢des essenciais a Medida Proviséria n® 1.219/2024, visando garantir um
suporte prolongado e escalonado as familias desalojadas ou desabrigadas, que
enfrentardo um longo processo de recuperagdo e adaptacdo apds os eventos
devastadores.

O estabelecimento de um cronograma de pagamentos escalonado,
com a concessdo inicial de uma parcela substancial seguida por pagamentos
decrescentes, reflete uma estratégia pensada para auxiliar as familias na
estabilizacdo inicial e na subsequente reestruturacdo de suas vidas. Este modelo
de suporte financeiro reconhece que as necessidades das familias evoluem com
o tempo apds uma calamidade: inicialmente, os recursos sdo necessarios para
necessidades basicas imediatas, como alimentagdo e abrigo tempordario, enquanto

as parcelas subsequentes apoiam a reconstrucdo e a retomada da normalidade.

Além disso, a emenda reforca critérios de elegibilidade para o
recebimento do Apoio Financeiro, assegurando que os recursos sejam direcionados
para aqueles que mais necessitam. A limitagdo do apoio as familias com renda
mensal per capita até um saldrio minimo e que ndo possuam cobertura de
seguros garante que o auxilio seja concentrado nos segmentos mais vulneraveis

da populagio afetada.

A inclusdo de medidas rigorosas contra a prestacdo de informacdes
falsas é também vital para a integridade do programa. Através da exigéncia
de documentagdo comprovativa e da imposi¢cdo de sangdes severas, incluindo =
o ressarcimento de valores recebidos indevidamente, a emenda busca prevenir g”%
fraudes e garantir que o Apoio Financeiro seja preservado para aqueles que =

realmente enfrentam condicdes de desabrigo e desalojamento.

Esta emenda reflete um compromisso profundo com a recuperagio
a longo prazo do Estado do Rio Grande do Sul, proporcionando ndo apenas

um alivio imediato, mas também um suporte continuo. O planejamento de
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uma assisténcia financeira escalonada e condicionada a critérios estritos de
elegibilidade demonstra uma abordagem responsavel e focada, essencial para a
reconstrucdo eficaz das dreas afetadas.

Solicita-se, portanto, aos nobres membros a aprovacdo desta emenda,
comprometendo-se com uma politica de auxilio que ndo somente atende as
emergéncias imediatas, mas também apoia de maneira sustentavel a recuperagio
e o reerguimento das familias mais afetadas pela calamidade piblica no Rio Grande
do Sul.

Sala da comissdo, 21 de maio de 2024.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD249888598100
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           O Apoio Financeiro consiste no pagamento de 12 (doze) parcelas mensais que seguirão o cronograma e os valores abaixo:
              
         
           I –
           primeira parcela, que será paga em até 30 (trinta) dias da publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais);
        
      
       
         
           II –
           sete parcelas mensais no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), que serão pagas até o quinto dia útil dos meses de junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024; e
        
      
       
         
           III –
           cinco parcelas mensais no valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), que serão pagas até o quinto dia útil dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2025.
        
      
       
         
           I –
           ser família desalojada ou desabrigada nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, na forma do caput do art. 1º;
        
      
       
         
           II –
           a família deve ter renda mensal per capita de até um salário mínimo; e
        
      
       
         
           III –
           não ter os prejuízos cobertos por apólice de seguros.
        
      
    
  
     
   
     
       Dê-se nova redação ao § 2º do art. 1º; e acrescentem-se incisos I a III ao  caput do art. 3º da Medida Provisória, nos termos a seguir:
        “ Art. 1º      § 2º   O Apoio Financeiro consiste no pagamento de 12 (doze) parcelas mensais que seguirão o cronograma e os valores abaixo:  I – primeira parcela, que será paga em até 30 (trinta) dias da publicação desta Medida Provisória, no valor de R$ 5.100,00 (cinco mil e cem reais);  II – sete parcelas mensais no valor de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), que serão pagas até o quinto dia útil dos meses de junho, julho, agosto, setembro, outubro, novembro e dezembro de 2024; e  III – cinco parcelas mensais no valor de R$ 1.412,00 (um mil, quatrocentos e doze reais), que serão pagas até o quinto dia útil dos meses de janeiro, fevereiro, março, abril e maio de 2025.  ” “ Art. 3º    I – ser família desalojada ou desabrigada nos Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, na forma do caput do art. 1º;  II – a família deve ter renda mensal per capita de até um salário mínimo; e  III – não ter os prejuízos cobertos por apólice de seguros.  ”
    
  
   <p class="align-justify">	A situação de calamidade pública decorrente de eventos climáticos extremos no Estado do Rio Grande do Sul demanda uma resposta não só imediata, mas também sustentada, por parte do Poder Público. A presente emenda propõe modificações essenciais à Medida Provisória nº 1.219/2024, visando garantir um suporte prolongado e escalonado às famílias desalojadas ou desabrigadas, que enfrentarão um longo processo de recuperação e adaptação após os eventos devastadores.</p><p class="align-justify">	O estabelecimento de um cronograma de pagamentos escalonado, com a concessão inicial de uma parcela substancial seguida por pagamentos decrescentes, reflete uma estratégia pensada para auxiliar as famílias na estabilização inicial e na subsequente reestruturação de suas vidas. Este modelo de suporte financeiro reconhece que as necessidades das famílias evoluem com o tempo após uma calamidade: inicialmente, os recursos são necessários para necessidades básicas imediatas, como alimentação e abrigo temporário, enquanto as parcelas subsequentes apoiam a reconstrução e a retomada da normalidade.</p><p class="align-justify">	Além disso, a emenda reforça critérios de elegibilidade para o recebimento do Apoio Financeiro, assegurando que os recursos sejam direcionados para aqueles que mais necessitam. A limitação do apoio às famílias com renda mensal per capita até um salário mínimo e que não possuam cobertura de seguros garante que o auxílio seja concentrado nos segmentos mais vulneráveis da população afetada.</p><p class="align-justify">	A inclusão de medidas rigorosas contra a prestação de informações falsas é também vital para a integridade do programa. Através da exigência de documentação comprovativa e da imposição de sanções severas, incluindo o ressarcimento de valores recebidos indevidamente, a emenda busca prevenir fraudes e garantir que o Apoio Financeiro seja preservado para aqueles que realmente enfrentam condições de desabrigo e desalojamento.</p><p class="align-justify">	Esta emenda reflete um compromisso profundo com a recuperação a longo prazo do Estado do Rio Grande do Sul, proporcionando não apenas um alívio imediato, mas também um suporte contínuo. O planejamento de uma assistência financeira escalonada e condicionada a critérios estritos de elegibilidade demonstra uma abordagem responsável e focada, essencial para a reconstrução eficaz das áreas afetadas.</p><p class="align-justify">	Solicita-se, portanto, aos nobres membros a aprovação desta emenda, comprometendo-se com uma política de auxílio que não somente atende às emergências imediatas, mas também apoia de maneira sustentável a recuperação e o reerguimento das famílias mais afetadas pela calamidade pública no Rio Grande do Sul.</p><p><br></p><p><br></p>
   
     
  
   


